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UE e China fecham acordo bilateral para defender
produto com indicação geográfica 

ECONOMIA

-->

A União Europeia e a China assinaram nesta se-
gunda-feira (14) um acordo bilateral para proteger os
chamados produtos de indicação geográfica (IG)
aqueles que vêm de uma localidade específica e têm
sua qualidade reconhecida pela origem. O acordo de-
ve entrar em vigor em 2021, após aprovação do Par-
lamento Europeu.

A lista traz 100 produtos de IG de cada parte. Pelo la-

do europeu, o tratado inclui produtos como Cham-
pagne e Prosciutto di Parma. Pelo lado chinês,
integram a lista Pixian Dou Ban (pasta de feijão Pi-
xian) e Anji Bai Cha (chá branco Anji).

Os produtos europeus de IG são conhecidos pela sua
qualidade e diversidade. É importante protegê-los,
afirmou hoje, em nota, Comissário da UE para Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural, Janusz Woj-
ciechowski.
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MIGALHAS nº 4.936 

(...) º Evento de Representações da ABPI - As-
sociação Brasileira da Propriedade Intelectual" pro-
move, dia 16/9, às 11h, o debate "Varas Empresariais
Regionais - Estruturas, competências e de-
senvolvimento futuro", que discutirá a
implementação na Justiça gaúcha das varas regionais
em matéria relativa à propriedade intelectual. Os pa-
lestrantes são o desembargador e 3º vice-presidente
do TJ/RS, Ney Wiedemann Neto, o juiz titular da Va-
ra Regional Empresarial de Novo Hamburgo, Ale-
xandre Kosby Boeira, e a juíza federal da 2ª região,
Márcia Nunes de Barros, com participação na mesa
de abertura do representante seccional da ABPI no
RS, Roner Fabris. O evento é gratuito. ( )

Viva

Sorteio especial - Theotonio Negrão : A premiada
com o combo "Código Civil e Legislação Civil em
Vigor" (Saraiva Jur - 38ª edição - 2.352p.) e "Código
de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor"
(Saraiva Jur - 51ªedição- 2.344p.) , deTheotonioNe-
grão e atualizado por José Roberto F. Gouvêa, Luis
Guilherme A. Bondioli e João Francisco N. da Fon-
seca, é Fábia Teixeira Fritegotto Gimenez, pro-

motora de Justiça em Pinhais/PR. ( )

Fomentadores

para conhecer todos os Fomentadores do Migalhas

Migalhas também é cultura!

Monteiro Lobato | Joaquim Manuel de Macedo | Pa-
dre Antônio Vieira | Luís Roberto Barroso | Joaquim
Nabuco | Paulo Bomfim | Lima Barreto | Olavo Bilac |
Bernardo Guimarães | Camilo Castelo Branco | Aluí-
sio Azevedo | Bastos Tigre | Rui Barbosa | Machado
de Assis |Euclides da Cunha |Eça de Queirós | José de
Alencar

e acesse mais títulos

Mural Migalhas

Veja abaixo as cidades carentes de profissionais:

AM/Tabatinga

CE/Aracoiaba

CE/Trairi

GO/Planaltina

MT/Jauru

MT/Ribeirão Cascalheira

PA/Dom Eliseu

PA/Mãe do Rio

PB/Nova Floresta

PI/Avelino Lopes

RS/Palmares do Sul
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Continuação: MIGALHAS nº 4.936 

Cadastre-se como um Correspondente Migalhas. ( )

Migalhas Clipping

CartaCapital

"Lula de volta"

IstoÉ Dinheiro

"Usiminas - A indústria volta ao jogo"

Veja

"Sinais (...)
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Instagram pode cobrar para inserir links em legendas,
revela patente 

O Instagram, em breve, podecobrar para queos usuá-
rios adicionem links clicáveis nas legendas de posts
do feed. A possívelnovidade foi revelada em uma pa-
tente registrada pelo

Facebook de um recurso que permitiria incluir links
nas publicações, mediante pagamento de uma taxa.
Atualmente, endereços URL digitados nas legendas
aparecem como textos comuns, não clicáveis, fa-
zendo com que os usuários tenham que recorrer ao "
link na bio " para direcionar seguidores para páginas
externas. A ferramenta é esperada há algum tempo,
masnãohácomo garantirqueela seráadotadapela re-
de social e que será, de fato, paga, visto que se trata
apenas de uma patente.

LEIA: Instagram: 5 coisas que seus amigos sabem
sobre você

A descoberta do registro da patente foi feita pelo jor-
nalista Mike Murphy, que publicou a novidade no si-
te Protocol, no último domingo (13). As imagens
contidas no documento mostram que o Instagram po-
derá reconhecer automaticamente quando a legenda
apresentar um endereço URL, identificando termos
como "www" ou "http" contidos no texto. Neste mo-
mento, umpop-up perguntará aousuário se ele deseja
tornar o link clicável.

Quer comprar celular, TV eoutros produtos com des-
conto? Conheça o Compare TechTudo

Na imagem de teste, o custo para ativar o link é de "$
2,00", não especificando a moeda. No entanto, esse
preço é apenas demonstrativo. Segundo o do-
cumento, o valor da taxa será calculado levando em
conta algumas variáveis, como o número de se-

guidores que o usuário possui, por exemplo.

Ainda segundo o documento de registro de patentes,
o pagamento poderia ser feito usando Google Pay ou
Apple Pay, para que o usuário pudesse realizar a tran-
sação sem sair do Instagram e sem precisar digitar da-
dos pessoais, como o número do cartão de crédito.

Veja também: Como o Instagram funciona? Entenda
o algoritmo

Seguindo o percurso de publicação, após a aprovação
do pagamento, o endereço será publicado ime-
diatamente com o link. Caso haja problemas na tran-
sação ou o usuário opte por não pagar a taxa, a
legendaépublicada nos moldes atuais, no formato de
texto comum.

Atualmente, além de direcionar os seguidores para o
"link nabio", os usuários só conseguem compartilhar
links para sites externos nos Stories, convidando os
amigos a"arrastarem a telapara cima". Somente con-
tas com mais de 10 mil seguidores possuem o re-
curso.

Vale lembrar que o registro de patente do novo re-
curso não obriga o Facebook a implantá-lo no Ins-
tagram. No entanto, a especulação abre espaço para
uma possível atualização no futuro, o que daria a to-
dos os usuários a possibilidade de utilizar a função.

Via Protocol e Escritório de Marcas e Patentes dos
Estados Unidos

Não consigo postar vídeos no Instagram: como re-
solver? Veja dicas no Fórum do TechTudo
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STJ mantém condenação da Oi por uso indevido de
imagem em cartões 

A condenação daOi pelo uso, semautorização,de fo-
tos em cartões telefônicos que exibiam os mo-
numentos dacidadedeSão Borja (RS) proferida pelo
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul foi mantida
pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça
(STJ). A empresa e o município, condenados so-
lidariamente, deverão pagar uma indenização de R$
20 mil por danos morais ao autor das imagens.

O fotógrafo autor das imagens, argentino e na-
turalizado brasileiro, disse que as imagens utilizadas
nos cartões telefônicos foram tiradas por volta do ano
2000, durante uma viagem que realizou pelo Brasil.
Ele soube em 2012, quando regressou ao país, do uso
comercial das imagens. Em 2013, ele ajuizou a ação
de indenização.

Defesa da Oi

Em seu recurso, a operadora disse que a ação movida
pelo fotógrafo havia prescrito. Além disso, aOi disse
que não cabia pedido de danos morais porque as fotos
usadas nos cartões foram cedidas pelo município,
por meio de um&#034;termo de cessão de direitos de
uso de imagem&#034;, no qual se declarou titular de
todos os direitos relativos às obras.

Na sua decisão, a relatora Nacy Andrighi, disse que o
prazo prescricional de uma ação começa a correr

quando existe uma pretensão capaz de ir a juízo, que
em geral, ocorre no próprio momento da violação do
direito, conforme o Código Civil.

Já há um entendimento consolidado na Terceira Tur-
ma de que o prazo prescricional não depende da ciên-
cia da vítima sobre o dano. &#034;Entende-se,
nesses casos, ser inadmissível que se apene o titular
do direito, mediante a deflagração do prazo pres-
cricional, sem a constatação de efetiva inércia de sua
parte&#034;, disse.

Responsabilidade solidária

A ministra relatora lembrou que a Lei dos Direitos
Autorais permite que ao autor, é permitido o re-
colhimento de todas as obras produzidas com suas
imagens, sem indenização para o autor da fraude.

Segundo a Terceira Turma do STJ: &#034;Aquele
que adquire, distribui, vende ou utiliza obra frau-
dulenta com o objetivo de auferir proveito eco-
nômico também responde, solidariamente com o
contrafator, pela violação do direito autoral, con-
forme disposto categoricamente no artigo 104 da
LDA, sem que haja espaço para discussão acerca de
sua culpa para a ocorrência do ilícito&#034;, afir-
mou Andrighi na decisão.

Leia o Acórdão.

(com informações do STJ)
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